
RBAC 141 ATUAL Proposta Justificativa

141.45  Requisitos de aeronaves 141.45  Requisitos de aeronaves sem alterações

(e) Adicionalmente aos demais parágrafos desta seção, no caso

de aeronave com certificado de aeronavegabilidade especial na

categoria leve esportiva, somente é permitida a utilização pelo

CIAC para ministrar instrução de voo se:

(1) o proprietário ou o operador cumprir com todas as diretrizes

de aeronavegabilidade aplicáveis;

(2) o proprietário ou o operador cumprir com todas as diretrizes

de segurança aplicáveis à aeronave que venha a corrigir alguma

condição insegura;

(3) o proprietário ou o operador cumprir com os requisitos de

registro de grandes reparos e grandes alterações realizadas em

produtos certificados, de acordo com o parágrafo 43.9(d) do

RBAC nº 43 e com os requisitos de registro descritos na seção

91.417 do RBHA 91, ou disposições correspondentes que vierem

a substituí-la;

(4) a aeronave for operada de acordo com as instruções de

operação da aeronave, incluindo qualquer provisão para a

operação dos equipamentos necessários especificados na lista de

equipamentos da aeronave; e

(5) cada pessoa transportada for notificada da natureza especial

da aeronave e que esta não cumpre com os requisitos de

aeronavegabilidade correspondentes a uma aeronave para a qual

tenha sido emitido um certificado de aeronavegabilidade padrão.

(e) [reservado] O parágrafo 141.45(e) do RBAC nº 141, foi 

incluído provisoriamente enquanto não era 

implementada a edição do RBAC nº 91 ou 

a emenda ao RBHA 91 com as regras 

sobre o uso das aeronaves leves 

esportivas em instrução. Com a inclusão 

destas regras no RBHA 91, sugere-se 

tornar este parágrafo "reservado".
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